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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE E MUDANÇA DO CLIMA
INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE

COORDENAÇÃO DE APOIO À GESTÃO REGIONAL 5
Rodovia Maurício Sirotsky Sobrinho, s/nº - KM 02 - Bairro Jurerê -  Florianópolis - CEP

88053-700
Telefone:

Minuta de Contrato
* MINUTA DE DOCUMENTO   

ANEXO III A - EDITAL PREGÃO SRP 90006/2025
Modelo AGU para Termo de Contrato - AQUISIÇÕES – LICITAÇÃO E CONTRATAÇÃO DIRETA -

Lei nº 14.133/2021 (versão setembro/2025)
(Processo Administrativo N ° 02127.016184/2024-12)

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ___/2025, QUE FAZEM
ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO INSTITUTO
CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE
(ICMBio) E  [NOME DA
CONTRATADA]____________________________.

 
O INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE (ICMBio),

por intermédio da GERÊNCIA REGIONAL 5 - SUL, com sede na Rodovia Jornalista Maurício
Sirotsky Sobrinho, km 2, s/n, Bairro Jurerê, CEP 88053-700, na cidade de Florianópolis/SC,
inscrita no CNPJ sob o nº 08.829.974/0012-47, neste ato representada pela Gerente Regional
Sul, Sra. CLAUDIA MARCIA ALMEIDA RIOS, nomeada pela Portaria GM/MMA nº 778, de 1º de
setembro de 2025, publicada no Diário Oficial da União, em 03 de setembro de
2025, portadora da matrícula funcional nº 1713660, no uso das competências atribuídas
pelo inciso XV do art. 5º da Portaria ICMBio nº 1440, de 10 de maio de 2024, publicada no
Diário Oficial da União, em 17 de maio de 2024, da Portaria GM/MMA n.º 897, de 22 de
dezembro de 2023 c/c o § 3º do art. 3º do Decreto nº 10.193, de 27 de dezembro de 2019,
doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) [CONTRATADO], inscrito(a) no CNPJ/MF sob o
nº [CNPJ], sediado(a) na [endereço], na cidade de [cidade]/[UF], doravante designado
CONTRATADO, neste ato representado(a) por [nome e função no CONTRATADO], conforme
[atos constitutivos da empresa] OU [procuração apresentada nos autos], tendo em vista o
que consta no Processo nº  02127.016184/2024-12 e em observância às disposições da Lei
nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o
presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 90006/2025, mediante as
cláusulas e condições a seguir enunciadas.

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a aquisição de equipamentos de

MINUTA
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informática e comunicação diversos para atender prioritariamente ao Parque Nacional do
Iguaçu/PR, Unidade vinculada à Gerência Regional 5 - Sul do ICMBio,  nas condições
estabelecidas no Termo de Referência.
1.2. Objeto da contratação:

GRUPO 1 - EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E COMUNICAÇÃO

Item Descrição CATMAT Quantidade Unid.
Medida

Valor
Unitário 

Valor
Total 

1

ESTABILIZADOR 1500VA:
estabilizador de tensão,
entrada bivolt automática
115/127/220V, saída 115V,
potência 1500VA/1500W, 6
tomadas NBR 14136,
frequência 60Hz, proteção
contra
surtos/subtensão/sobretensão,
indicador LED, chave
liga/desliga, gabinete metálico
preto. Garantia mínima 12
meses.

482633 2 Unidade   

2

LEITOR DE MICROCHIP:
leitor de transponders ISO
UNIVERSAL:
11784/14223/NBR 14766,
leitura FDX-A /FDX-B/HDX
criptografados, frequência
125/134,2kHz, tela OLED,
memória 128 leituras,
tecnologia BioThermo,
formato anatômico, bateria
lítio 3,7V recarregável,
transmissão USB, corpo ABS
resistente. Acompanha cabo
USB, manual português.
Garantia mínima 12 meses.

441644 2 Unidade   

MENSAGEIRO GPS
SATELITAL: Dispositivo de
comunicação por satélite para
rastreamento e envio de
mensagens de emergência via
rede global de satélites
(Globalstar, Iridium ou
equivalente), GPS UASG
443048 Câmara Nacional de
Modelos de Licitações e
Contratos da Consultoria-
Geral da União Modelo de
Termo de Referência –
Aquisições – Licitação e
Contratação Direta - Lei nº
14.133, de 2021 Aprovado
pela Secretaria de Gestão e
Inovação Identidade visual
pela Secretaria de Gestão e
Inovação Atualização:
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3

ABR/2025 2 de 28 3 integrado
para localização precisa,
botão SOS dedicado para
acionamento de emergência
com envio automático de
coordenadas para central de
monitoramento 24/7, função
de rastreamento automático
com envio de localização em
intervalos programáveis,
capacidade de envio de
mensagens pré-programadas
personalizáveis, check-in
manual com confirmação de
status, compatibilidade com
plataforma web ou aplicativo
mobile para visualização de
rastros e gerenciamento de
contatos, resistência a
intempéries com certificação
mínima IP67 (resistente a
poeira e água), resistente a
impactos, alimentação por
baterias com autonomia
mínima de 24 horas em modo
de rastreamento contínuo,
indicador visual de status de
transmissão e nível de
bateria, dimensões máximas
de 10 x 8 x 3 cm, peso
máximo de 150 gramas com
baterias, temperatura
operacional de -30°C a +60°C,
altitude operacional de -100
metros a +6. 500 metros, alça
ou clipe para fixação.
Acompanha manual de
instruções em português.
Observação: requer
contratação de plano de
serviço satelital à parte (não
incluso). Modelo de referência:
SPOT Gen4 ou similar com
especificações técnicas iguais
ou superiores.

602165 6 Unidade   

NOBREAK SENOIDAL:
interativo line-interactive com
forma de onda senoidal pura,
potência mínima de 3200 VA
(2240 W), topologia line
interactive com tecnologia
DSP (Processador Digital de
Sinais), entrada bivolt
automática 115/127/220V
sem necessidade de
chaveamento manual, saída
em tensão selecionável por

Item Descrição CATMAT Quantidade Unid.
Medida

Valor
Unitário 

Valor
Total 
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4

chave (115V ou 220V),
frequência de operação 60 Hz,
mínimo 10 tomadas de saída
padrão NBR 14136 (sendo no
mínimo 6 tomadas de 10A e 4
tomadas de 20A), baterias
seladas internas (mínimo 2
unidades de 12V), autonomia
mínima conforme carga
conectada, possibilidade de
expansão de autonomia
através de módulo de baterias
externas com conector de
engate rápido, estabilizador
de tensão interno com
múltiplos estágios de
regulação, filtro de linha
integrado, portas de
comunicação USB e RS-232
para gerenciamento
inteligente, software de
gerenciamento compatível
com Windows, Linux e MacOS,
função True RMS para análise
precisa de distúrbios da rede
elétrica, função DC Start
(permite ligar o equipamento
na ausência de rede elétrica),
alarme sonoro para indicação
de condições anormais (falta
de energia, bateria baixa,
sobrecarga), indicadores
visuais LED ou bargraph para
monitoramento de status
(modo rede /bateria, nível de
carga da bateria, potência de
saída), proteção contra
descarga total das baterias,
proteção contra sobrecarga,
proteção contra curto-circuito,
proteção térmica com
desligamento automático,
circuit breaker (disjuntor
rearmável), tempo de
transferência máximo de 10
ms, compatibilidade com
grupo gerador. Acompanha
cabo USB, cabo alimentação e
manual português. Garantia
mínima de 12 meses. Modelo
de referência: SMS Power
Sinus NG 3200VA ou similar
com especificações técnicas
iguais ou superiores.

445824 80 Unidade   

Item Descrição CATMAT Quantidade Unid.
Medida

Valor
Unitário 

Valor
Total 
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PLOTTER A1: para
CAD/engenharia, tecnologia
jato de tinta com tanque
integrado, largura máxima
impressão A1 (610mm/24"),
resolução máxima 2400x1200
dpi, sistema 4 cores CMYK
com tintas pigmentadas,
velocidade impressão A1
aproximadamente 34
segundos (modo rascunho),
cortador automático
integrado, alimentação rolo e
folhas avulsas, painel controle
LCD/LED, conectividade USB e
Ethernet, compatível
Windows/MacOS, tanque
manutenção substituível,
alimentação bivolt 110-240V,
dimensões aproximadas
97x50x23cm, peso
aproximado 27kg. Acompanha
kit inicial tintas (mínimo
140ml/cor), cabo alimentação,
drivers e manual português.
Garantia mínima 12 meses.
Modelo referência: Epson
SureColor T3170X ou
equivalente com
especificações iguais ou
superiores.

357320 1 Unidade   

6

PROJETOR MULTIMÍDIA:
LCD, 3LCD ou DLP,
luminosidade mínima 3.400
lumens, resolução nativa Full
HD (1920x1080), contraste
mínimo 10.000:1, relação de
aspecto 16:9 com suporte 4:3,
projeção frontal/traseira/teto,
correção keystone
vertical/horizontal, zoom
óptico, conectividade: 2 HDMI,
VGA, USB, saída áudio, alto-
falante integrado mínimo 5W,
vida útil lâmpada mínima
6.000 horas (modo normal),
projeção 30" a 300",
alimentação bivolt 110-220V.
Acompanha controle remoto,
cabo alimentação, cabo VGA
ou HDMI, manual português.
Garantia mínima 12 meses.

290108 2 Unidade   

Item Descrição CATMAT Quantidade Unid.
Medida

Valor
Unitário 

Valor
Total 
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PROJETOR LASER FULL HD:
tecnologia 3LCD, fonte de luz
laser, luminosidade mínima
4.600 lumens, resolução
nativa Full HD (1920x1080),
suporte 4K, contraste mínimo
2.500.000:1, projeção de 31"
a 310", zoom óptico mínimo
1.6x, correção keystone
horizontal /vertical, vida útil
laser mínima 20.000 horas,
Wi-Fi integrado com Miracast,
conectividade: 2 HDMI, 2 VGA,
USB-A, RJ-45, RS-232, saída
áudio, função split screen,
alto-falante integrado,
alimentação bivolt 100-240V.
Acompanha controle remoto,
cabo alimentação e manual
português. Garantia mínima
12 meses. Modelo referência:
Epson EB-L260F ou
equivalente com
especificações iguais ou
superiores.

603953 5 Unidade   

8

PROJETOR LASER FULL HD:
tecnologia 3LCD de 3 chips,
fonte de luz laser,
luminosidade mínima 6.200
lumens, resolução nativa
WUXGA (1920x1200), suporte
para sinal 4K, contraste
mínimo 2.500.000:1, projeção
de 50" a 500", zoom óptico
mínimo 1.6 x, correção
keystone horizontal e vertical,
vida útil da fonte laser mínima
20.000 horas, conectividade:
2 HDMI, 2 VGA, USB tipo A, RJ-
45, RS-232, saída de áudio,
Wi-Fi integrado com Miracast,
função split screen, software
de gerenciamento remoto,
alto-falante integrado,
alimentação bivolt automática
100-240V. Acompanha
controle remoto, cabo de
alimentação e manual em
português. Garantia mínima
12 meses. Modelo de
referência: Epson PowerLite
L630U ou equivalente com
especificações iguais ou
superiores.

603955 2 Unidade   

Item Descrição CATMAT Quantidade Unid.
Medida

Valor
Unitário 

Valor
Total 
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TELA DE PROJEÇÃO
ELÉTRICA: tela retrátil
motorizada, área visual
203x152cm (100"), formato
4:3 nativo com suporte 16:9,
material vinil branco matte
gain 1.1, motor tubular
silencioso, acionamento por
controle remoto RF e botoeira
com fio, case metálico com
pintura eletrostática, fixação
teto/parede com moldura de
acabamento, tensionamento
automático do tecido,
voltagem 110V. Acompanha
controle remoto, suportes de
fixação, manual português.
Garantia mínima 12 meses.

473592 2 Unidade   

10

TELA DE PROJEÇÃO
PORTÁTIL COM TRIPÉ: tela
97" formato 1:1 (quadrado),
área visual 180x180cm,
mecanismo de retração
manual com trava multiponto,
material vinil branco matte
gain 1.1, estojo metálico com
pintura eletrostática
anticorrosiva, tripé tubular
ajustável em altura (até
2,8m), base estável com
travamento, peso aproximado
8kg. Garantia mínima 12
meses.

367709 1 Unidade   

Item Descrição CATMAT Quantidade Unid.
Medida

Valor
Unitário 

Valor
Total 
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CAIXA ATIVA DE SOM 12"
BLUETOOTH: sistema de

sonorização portátil profissional,
alto-falante woofer 12" com

tweeter de titânio 1", potência
300W RMS (1300W pico),

resposta de frequência 45Hz-
20kHz, SPL máximo 128dB,

dispersão 90°x60°,
conectividade Bluetooth 5.0 com
alcance 30m, mixer integrado 2
canais com entradas XLR/P10
combo, equalização 2 bandas

(graves/agudos), DSP com
presets de equalização, entrada
auxiliar P2, saída link XLR para
cascateamento, alças laterais
para transporte, pontos para

tripé/pedestal, gabinete
polipropileno injetado resistente

a impactos, grade metálica
protetora, peso aproximado

12kg, voltagem 110V.
Acompanha cabo de

alimentação, manual português.
Garantia mínima 12 meses.

Modelo referência: JBL IRX112BT
ou equivalente com

especificações iguais ou
superiores.

 

485459 12 Unidade   

12

CAIXA DE SOM PARA
VIDEOCONFERÊNCIA:
sistema de áudio profissional
para salas de reunião, driver
de 76mm de alto
desempenho, potência de
saída 95dB SPL, resposta de
frequência até 48kHz,
dimensões 103x449x80mm,
conexão USB plug and-play,
compatível com principais
plataformas de
videoconferência, controle de
volume integrado, tecnologia
de cancelamento de eco e
redução de ruído, alimentação
via USB. Garantia mínima 12
meses. Modelo de referência:
Logitech Rally 960-001230 ou
equivalente com
especificações iguais ou
superiores.

622157 2 Unidade   

Item Descrição CATMAT Quantidade Unid.
Medida

Valor
Unitário 

Valor
Total 
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MESA DE SOM DIGITAL 48

CANAIS: console de mixagem
digital profissional, mínimo 48

canais de entrada (40 mono + 2
estéreo + 2 retorno FX), 16
barramentos auxiliares + 8

matrizes, 16 saídas XLR
balanceadas, faders motorizados

de 100mm, processamento
digital 48kHz/24bit, pré-

amplificadores digitais com
recall total, EQ paramétrico 4

bandas por canal, compressor e
gate em todos os canais, 8
processadores de efeitos
internos com algoritmos

Reverb/Delay /Modulation,
interface de áudio USB 34x34
para gravação multitrack, tela

touchscreen colorida mínimo 7",
memória para cenas /presets,
controle remoto via iPad/tablet

com app dedicado,
conectividade: entradas XLR/TRS

combo, saídas principais L/R
XLR, saídas auxiliares XLR,

entrada/saída AES/EBU digital,
wordclock, MIDI I/O, porta

Ethernet para controle remoto,
slot para cartão SD para

gravação/playback, fonte de
alimentação interna bivolt 100
240V, rack mount 19" opcional,

dimensões aproximadas
86x56x22cm, peso aproximado

20kg. Acompanha cabo
alimentação, software de

controle e manual português.
Garantia mínima 12 meses.

Modelo referência: Yamaha TF5
ou equivalente com

especificações iguais ou
superiores.

 

603739 6 Unidade   

Item Descrição CATMAT Quantidade Unid.
Medida

Valor
Unitário 

Valor
Total 
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MICROFONE CONDENSADOR
OMNIDIRECIONAL: microfone

condensador para gravação
profissional, padrão polar

omnidirecional, resposta de
frequência 20Hz-20kHz,

sensibilidade -42 Câmara
Nacional de Modelos de

Licitações e Contratos da
Consultoria-Geral da União

Modelo de Termo de Referência
– Aquisições – Licitação e

Contratação Direta - Lei nº
14.133, de 2021 Aprovado pela
Secretaria de Gestão e Inovação
Identidade visual pela Secretaria

de Gestão e Inovação
Atualização: ABR/2025 6 de 28
14 dB ±3dB, relação sinal/ruído

mínima 74dB, bateria
recarregável de lítio integrada

com autonomia mínima 8 horas,
indicador LED de status,

conexão P2 3.5mm TRRS com
cabos adaptadores inclusos para

câmeras DSLR/mirrorless,
smartphones (iOS /Android),

laptops e computadores,
comprimento cabo mínimo

1,5m, clipe de lapela metálico,
windscreen (protetor de vento)
em espuma, estojo rígido para

transporte, fonte de alimentação
USB bivolt para recarga.

Compatível com aplicativos de
gravação e videoconferência.

Acompanha adaptadores
TRS/TRRS, cabo extensão,

manual português. Garantia
mínima 12 meses. Modelo

referência: Rode SmartLav+ ou
equivalente com especificações

iguais ou superiores.
 

603540 4 Unidade   

Item Descrição CATMAT Quantidade Unid.
Medida

Valor
Unitário 

Valor
Total 
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MICROFONE DE MESA USB:
microfone condensador para
computador, captação
omnidirecional 360°, conexão
USB plug&play (sem
necessidade de drivers), botão
mute com indicador LED,
controle de volume integrado,
resposta de frequência 50Hz-
16kHz, sensibilidade -38 dB
±3dB, taxa de amostragem
48kHz/16bit, base
antiderrapante com pescoço
flexível ajustável, comprimento
cabo USB mínimo 1,5m,
compatível com Windows/MacOS
/Linux, ideal para
videoconferência, gravação de
voz e streaming. Estrutura
metálica com grade de proteção.
Acompanha manual português.
Garantia mínima 12 meses.
 

 

480211 15 Unidade   

16

 
MICROFONE DINÂMICO

CARDIÓIDE XLR: microfone
profissional de mão para vocal,
cápsula dinâmica com padrão
polar cardióide unidirecional,
resposta de frequência 50Hz
15kHz otimizada para voz,
sensibilidade -55 dBV/Pa,

impedância 150 ohms, rejeição
de ruído de manuseio, corpo

metálico resistente com grade
de aço, conector XLR de 3 pinos

balanceado, chave on/off
integrada, filtro pop interno,

sistema pneumático de
suspensão da cápsula para

redução de ruído, peso
aproximado 300g, comprimento
180mm, diâmetro 50mm. Ideal

para apresentações ao vivo,
karaokê, palestras e gravações

vocais. Acompanha
cachimbo/adaptador para

pedestal, case rígido ou bag
acolchoada, cabo XLR-XLR de 5

metros, manual português.
Garantia mínima 12 meses.

Modelo referência: Shure PGA58-
XLR ou equivalente com
especificações iguais ou

superiores.
 

366423 20 Unidade   

Item Descrição CATMAT Quantidade Unid.
Medida

Valor
Unitário 

Valor
Total 
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RÁDIO COMUNICADOR
PROFISSIONAL: kit com 2
rádios comunicadores portáteis
VHF/UHF, alcance mínimo 5km
em área aberta, 16 Câmara
Nacional de Modelos de
Licitações e Contratos da
Consultoria-Geral da União
Modelo de Termo de Referência
– Aquisições – Licitação e
Contratação Direta - Lei nº
14.133, de 2021 Aprovado pela
Secretaria de Gestão e Inovação
Identidade visual pela Secretaria
de Gestão e Inovação
Atualização: ABR/2025 7 de 28
17 canais programáveis,
potência 5W, tecnologia VOX
(transmissão ativada por voz),
função CTCSS/DCS para
privacidade, scanner de canais,
bloqueio de teclado, indicador
LED de transmissão/recepção,
tela LCD com backlight, bateria
recarregável de lítio 1500mAh
com autonomia mínima 12
horas, carregador duplo bivolt
com fonte em "Y", tempo de
carga 3-4 horas, resistência IPX4
(respingos d'água), dimensões
aproximadas 11x5x3cm, peso
150g com bateria. Acompanha:
2 rádios, 2 baterias, 2 clipes de
cinto, 2 fones de ouvido PTT,
carregador duplo, fonte bivolt, 6
pilhas AAA recarregáveis
(backup), manual português.
Frequência licenciada pela
ANATEL. Garantia mínima 12
meses. Modelo referência:
Motorola T470BR ou equivalente
com especificações iguais ou
superiores.
 

 

272728 20 Unidade   

Item Descrição CATMAT Quantidade Unid.
Medida

Valor
Unitário 

Valor
Total 
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RASTREADOR
COMUNICADOR SATELITAL
BIDIRECIONAL: dispositivo
de comunicação satelital
bidirecional para mensagens
de texto, teclado QWERTY
integrado para digitação, GPS
integrado com precisão de
localização,
envio/recebimento de
mensagens SMS via satélite
(até 140 caracteres),
comunicação com telefones
celulares e e-mails, botão SOS
com coordenadas GPS para
resgate 24 /7, rastreamento
automático com intervalos de
10/30/60 minutos,
compartilhamento de
localização em tempo real via
link web, bateria recarregável
de lítio com autonomia
mínima 240 horas em modo
standby, tela LCD 2.7"
retroiluminada, navegação por
waypoints e bússola,
certificação IP67 (submersível
1m/30min), resistência a
impactos MIL-STD-810G,
temperatura operacional -
20°C a +60°C, altitude
operacional -100m a 6.500m,
dimensões 16,6x7,4x2,4cm,
peso 198g. Conectividade USB
para recarga e atualizações.
Acompanha cabo USB,
mosquetão, manual
português. Requer plano de
serviço satelital (não incluso).
Garantia mínima 12 meses.
Modelo referência: SPOT X ou
equivalente com
especificações iguais ou
superiores.

603487 8 Unidade   

VALOR TOTAL DO GRUPO 1:  

Item Descrição CATMAT Quantidade Unid.
Medida

Valor
Unitário 

Valor
Total 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.3.1. O Termo de Referência (SEI 022555031)
1.3.2. O Edital da Licitação (SEI 022555129)
1.3.3. A Proposta do CONTRATADO (SEI 022369312)
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
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2.1. O prazo de vigência da contratação é de 24 (vinte e quatro) meses contados  da
assinatura do presente Termo de Contrato , na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de
2021.
2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de
termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as
providências cabíveis no caso de culpa do CONTRATADO, previstas neste instrumento.
3. CLÁUSULA TERCEIRA -- MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO
CONTRATUAIS
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim
como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto
constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.
4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO
4.1. As regras sobre a subcontratação do objeto são aquelas estabelecidas no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

5.  CLÁUSULA QUINTA – PREÇO

5.1.  O valor total da contratação é de R$ XXXXX --(VALOR POR EXTENSO)
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO

6.1. O prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais condições a ele
referentes encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE

7.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são aquelas definidas no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

8.1. São obrigações do CONTRATANTE:
8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO,
de acordo com o contrato e seus anexos;
8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções,
imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas na execução do objeto contratual,
fixando prazo para que seja substituído, reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às
suas expensas, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais
adequadas;
8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das
obrigações pelo CONTRATADO;
8.1.5. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao
fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e
no Termo de Referência.
8.1.6. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo
CONTRATADO;
8.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a
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boa execução do ajuste.
8.1.8.1. A Administração terá o prazo de 15 dias corridos, a contar da data do
protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual
período.
8.1.9.  Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo CONTRATADO no prazo máximo de 30 dias corridos. 
8.1.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.
9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato
e de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a
seguir dispostas:
9.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato
ou autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
9.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total
ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens e serviços nos quais se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais
empregados;
9.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto,
bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo
CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da
garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
9.5. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro
de Fornecedores – SICAF, o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela
fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes
documentos:
9.5.1. prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
9.5.2. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
9.5.3. certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou
Distrital do domicílio ou sede do CONTRATADO;
9.5.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e
9.5.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.
9.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas,
sociais, previdenciárias, tributárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE e não
poderá onerar o objeto do contrato;
9.7. Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observada a urgência da
situação, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução
do objeto contratual, não ultrapassando o prazo de 24 (vinte e quatro) horas;
9.8. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança
de pessoas ou bens de terceiros;
9.9. Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação ou para
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qualificação na contratação direta;
9.10. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou
para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação;
9.11. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as
referidas vagas;
9.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do
cumprimento do contrato;
9.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua
proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;
9.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal, as normas de segurança do CONTRATANTE;
9.15. Fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
demandados, em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às
recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação de regência;
9.16. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o
local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina;
9.17. Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à
segurança e à saúde no trabalho;
9.18. Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas
exaustivas, servidão por dívida ou trabalhos forçados;
9.19. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de
idade, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade,
observada a legislação pertinente;
9.20. Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho
noturno e em condições perigosas e insalubres e à realização de atividades constantes na
Lista de Piores Formas de Trabalho Infantil, aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 12 de
junho de 2008;
9.21. Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência
e assédio no ambiente de trabalho;
9.22. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em
português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada;
9.23. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com
o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
9.24. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas
que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação;

10. CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. As regras acerca de infrações e sanções administrativas referentes à execução
do contrato são aquelas definidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato.
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – EXTINÇÃO CONTRATUAL

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes,
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ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a
readequação do cronograma fixado para o contrato.
12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de
culpa do CONTRATADO:
12.2.1.1.  ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas; e
12.2.1.2. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará
as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.
12.3.  O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137
da Lei nº 14.133, de 2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a
ampla defesa.
12.4. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
12.5. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa
não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
12.6. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
12.7. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
12.7.1. Do balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.7.2. Da relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.7.3.  Das indenizações e multas.
12.8.  A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio
de termo indenizatório.
12.9. O CONTRATANTE poderá ainda:
12.9.1.  nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo CONTRATADO, reter a
garantia prestada a ser executada, conforme legislação que rege a matéria; e
12.9.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados
à Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os
eventuais créditos existentes em favor do CONTRATADO decorrentes do contrato.
12.10. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha
desempenhado função na licitação ou na contratação direta, ou atue na fiscalização ou na
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES

13.1.  Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.
13.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato.
13.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de
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termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE,
salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em
que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês.
13.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados
por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da
Lei nº 14.133, de 2021.
14.  CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo
discriminada :

I - Gestão/unidade: 44207/443048.

II - Fonte de recursos:

III - Programa de trabalho: 

IV - Elemento de despesa: e

V - Plano interno:  e

VI - Nota de empenho:

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições
contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de
Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de
2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da
Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso
V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO

18.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal em XXXXX, Seção Judiciária de XXXXX para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação,
conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021.

[Local], [dia] de [mês] de [ano].

_________________________

Representante legal do CONTRATANTE

_________________________

Representante legal do CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

1-

2- 
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Documento assinado eletronicamente por FRANCIELLE COSTA PRACIDELLI, Técnico
Administrativo, em 02/12/2025, às 16:16, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.icmbio.gov.br/autenticidade informando o código verificador 022541122 e o
código CRC 76402F52.
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